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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 0038/2016,
DE 20/04/2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º- NOMEAR o Senhor LEONARDO PEREIRA 
DODORICO, portador do RG nº. 30.373.396 – 2 SSP/SP, 
com efeito retroativo à 02 de abril de 2016, na qualidade 
de Agente Político, exercer o Cargo de Secretário 
de Finanças, Contabilidade e Planejamento, de livre 
nomeação e exoneração do Prefeito, fazendo jus aos 
vencimentos mensais fixados pela Lei Municipal nº. 3.852, 
de 12 de fevereiro de 2016.

ART. 2º - Para o cumprimento do disposto no artigo 
anterior fica o referido servidor EXONERADO do cargo 
em comissão de Chefe do Serviço de Finanças, de livre 
nomeação e exoneração do Prefeito, que vinha exercendo 
junto a esta municipalidade, desde 02 de janeiro de 2013, 
conforme Portaria de Nomeação nº. 012/2013.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 20 de abril de 2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 040, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 0039/2016,
DE 20/04/2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º- NOMEAR o Senhor CLOVIS ANCELMO, 
portador do RG nº. 41.839.518 - 4 SSP/SP, com efeito 
retroativo à 02 de abril de 2016, exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe do Serviço de Finanças, de livre 
nomeação e exoneração do Prefeito, fazendo jus aos 
vencimentos mensais fixados pela Ref. CC – 04, do 
Anexo 2, da Lei Complementar nº. 005/2007.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 20 de abril de 2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 041, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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